
R$. 	1.700.000,00 TOTAL 

Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia 

DECRETO N.° 1.735/12 DE 14 DE MARÇO 2012  

( Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial, autorizado pela Lei n° 1.745 de 14 de 
Março de 2.012). 

LUIZ ANTONIO APARECIDO GARBUIO, Prefeito 
Municipal da Estância Climática de Analândia, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei: 

DECRETA:  

Artigo 1°) - Fica, o Poder Executivo autorizado a criar no 
Orçamento em vigor, a dotação Orçamentária abaixo relacionada, devidamente autorizado pelo 
Poder Legislativo, através da Lei n° 1.745 de 14 de Março de 2.012. 

15.451.9024.1011  Expansão de Vias de Acesso a Pontos Turísticos 
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações R$ 1.700.000,00 

Artigo 2°) - O Credito aberto no artigo anterior será 
coberto com o excesso de Arrecadação, a ser verificado no orçamento corrente, em virtude de 
assinatura de Convenio com o Governo Federal. 

Artigo 30 — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

em 14 de Março de 2.012. 
	Prefeitura Muni pal da Estância Climática de Analândia, 

LUIZ ANTONIO APÀLECIDO GARBUIO 
PREFEITO 1iJUNIC1PAL 

Publicado na Se retaria da Prefeitura Municipal da Estância 
Climática de Analândia, em 14 de Março de 2.012. 
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